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	CIRCULAR CNS 016/2009
	Brasília, 31 de março de 2009.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.
1- Consulta Publica Nº 13 de 26 de março 2009, publicada no DOU Nº 59, de 27 de março de 2009, seção 1, página 70.

· Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos de análise, avaliação e aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e dá outras providências.

OBS: Segue em anexo a Resolução citada na Consulta Publica nº 13.
2- Portaria MS /SAS Nº 90 de 27 de março 2009, publicada no DOU Nº 60, de 30 de março de 2009, seção 1, páginas 62/68.
· Define Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Traumatologia e Ortopedia e Centro de Referencia em Traumatologia e Ortopedia de Alta Complexidade.
3- Portaria Conjunta MF/ Procuradoria Geral Nº 01 de 10 de março 2009, publicada no DOU Nº 49, de 13 de março de 2009, seção 1, páginas 41/42.

· Dispõe sobre parcelamento de débitos para com a Fazenda Nacional, de que tratam os arts. 1º a 13 da Medida Provisória nº 449 de 3 de dezembro de 2008.
Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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